
  

      
RED. RAÍSSA C.P.SARDA 
 

Página 1 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 004/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 039/2026 

EDITAL 

O MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, torna público que fará realizar licitação, sob a 

modalidade de CONCORRÊNCIA, por meio eletrônico, pelo critério de julgamento menor preço 

global, objetivando Ampliação e reforma do Ginásio localizado no Bairro Vila Operária, para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte sob o regime de Empreitada por Preço 

Global, da obra devidamente descrita, caracterizada e especificada no Termo de 

Referência/Projeto Básico/Projeto Básico e no Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no 

Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, na forma da lei. 

1. DA LEGISLAÇÃO: 

1.1. A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 

normas de caráter geral da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 

101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, pelos Decretos 

Municipais, Instrução Normativa RFB n° 1234/2012 e as alterações previstas pela Instrução 

Normativa RFB n° 2145/2023, bem como pelos preceitos de Direito Púbico, pelas disposições 

deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente. 

2. DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:
: 

2.1. A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o 

Sistema www.bll.org.br, a que as licitantes interessadas se submetem, devendo providenciar o 

seu credenciamento junto ao referido sistema no sítio antes indicado para obtenção da chave de 

identificação e da senha antes da data determinada para a realização da Concorrência Eletrônica.

 3. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA 

3.1. A concorrência eletrônica será realizada no dia 12/06/2026 às 08:30 hrs, através da 

plataforma da BLL. 

 4. DAS RETIFICAÇÕES, ADIAMENTO OU REVOGAÇÃO 

4.1 As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos meios 

de divulgação do Edital. 

4.2 A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de 

interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por 

estes motivos. 

4.3 As licitantes interessadas poderão obter na íntegra o presente Edital e seus anexos no 

endereço eletrônico www.bll.org.br ou pelo site da Prefeitura de Clevelândia no endereço 

eletrônico www.clevelandia.atende.net. 

4.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser solicitados 

através em campo específico da plataforma BLL - www.bll.org.br, até 3 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública. 
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4.5 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de 

esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

4.6 Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública por meio eletrônico, em campo específico da Plataforma BLL 

www.bll.org.br. 

4.7 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

4.8 A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

4.9 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame 

5. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

5.1. No dia 12 de junho de 2026, às 08:30 horas, o Agente de Contratação iniciará a sessão 

pública, na forma ELETRÔNICA da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2026, no endereço 

eletrônico www.bll.org.br. 

5.2. Data limite para encaminhar as propostas será o mesmo dia da concorrência, sendo que até 

10 (dez) minutos antes do início da sessão pública. 

5.3. No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o 

primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, saldo designação expressa de outra data 

pelo Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

6. DO OBJETO: 

6.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, 

tipo menor preço, da seguinte obra:  ampliação e reforma do Ginásio localizado no Bairro Vila 

Operária, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esportes. 

6.2. Valor total estimado da contratação: R$ 399.988,82 (trezentos e noventa e nove mil 

novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos). 

6.3. A proponente poderá agendar e realizar uma visita para pleno conhecimento do local, até 

03 (três) dias antes da data da realização da Concorrência, no horário das 07h às 13h, pelo 

telefone (46) 3252-8000 Departamento de Engenharia. 

6.4. É recomendado à /proponente, quando da visita ao local da obra, que obtenha, por sua 

exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos 

os custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria 

proponente. 

6.5. O representante da proponente, será autorizado pelo licitador a entrar em sua propriedade 

com a finalidade de proceder a visita e inspeção. A proponente será responsável por demais 

pessoais (fatais ou não), perdas ou prejuízos materiais e qualquer outra perda, demais, custos e 

despesas causados, os quais não teriam ocorrido senão pelo exercício dessa autorização. A 
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proponente deverá tomar conhecimento da situação em que se encontra o local de realização 

da obra, sendo a visita facultativa. 

7.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

7.1. O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço global. 

8. DOS PRAZOS 

8.1. O prazo de execução do contrato será de 120 dias, contados da data estabelecida na ordem 

de serviço, em perfeita obediência ao Cronograma Físico-Financeiro. Durante esse período, a 

contratada deverá executar todas as etapas previstas no projeto, incluindo serviços preliminares, 

demolições (quando aplicável), reforma, ampliação, instalações elétricas e hidrossanitárias, 

acabamentos e demais intervenções necessárias à plena conclusão do objeto 

8.2. O prazo para o início das obras e/ou serviços será de até 10 dias úteis contados do 

recebimento da ordem de serviço. 

8.3. O prazo de execução da obra poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

8.4. As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 

contados da data da realização da licitação. 

8.5. Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para 

assinatura do termo de contrato ou retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão 

liberadas de quaisquer compromissos assumidos. 

8.6. O prazo de vigência do contrato será de 180 dias, contados da data de assinatura do o 

contrato de empreitada, podendo ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
 

9. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

9.1. Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto 

ao provedor do sistema Plataforma BLL - www.bll.org.br. 

9.2. Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

9.3. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar 

inicialmente o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste 

qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e 

aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que 

se responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar. 

9.4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência Eletrônica 

por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de 

acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua 

representante. 

9.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

Concorrência Eletrônica. 

9.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 
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9.7. Não serão admitidas nesta licitação as empresas inidôneas pela Administração Direta ou 

Indireta, assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com 

proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 

8.429/1992 e alterações posteriores. 

9.8. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do 

objeto do presente certame. 

9.9. Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 

9.9.1. As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de 

compromisso de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, 

que será responsável principal, perante o Município de Clevelândia, pelos atos praticados pelo 

Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária por meio do referido instrumento a 

empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

9.9.2. Apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação 

jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à 

regularidade trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e 

econômico– financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, 

para o fim de atingir os limites fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e 

econômico–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e 

endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira; 

9.9.3. As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por 

intermédio de mais de um consórcio; 

9.9.4. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

9.9.5. O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e 

registro antes da celebração do Contrato. 

9.9.6. Não há limite máximo para o número de empresas consorciadas. 

9.10. As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por 

aquelas participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser 

submetidas à análise da Município de Clevelândia, para aferição da manutenção das condições 

de habilitação ou verificação de suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser 

extinto em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento. A 

substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pelo 

Município de Clevelândia e será condicionada à comprovação de que a empresa 

substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e de 

regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, no 

mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico–financeira apresentados à ocasião do certame. 

9.11. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do 

Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta 

licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros 
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funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar 

declaração de atendimento a tal requisito. Não serão aceitas na presente licitação as licitantes 

que tenham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, 

bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado por profissional que tenha atuado como 

autor ou colaborador do Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.12. Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

9.13. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. As empresas estrangeiras que não 

funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na forma 

de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

9.15. A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve 

informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber 

intimação e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações. 

9.16. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

9.17. É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da licitação em mais de uma ata 

de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 

previsto no respectivo edital. 

10. DO CREDENCIAMENTO: 

10.1. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento está disponibilizado no 

endereço eletrônico www.bll.org.br. 

10.2. O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e 

intransferível, para acesso a Plataforma BLL - www.bll.org.br. 

10.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da 

licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar 

transações inerentes à Concorrência. 

10.4. É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive 

qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor 
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do Sistema ou ao Município, promotor da presente licitação, responsabilidades por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

10.5. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

11. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO: 

11.1. A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 

normas de caráter geral da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 

101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, pelos Decretos 

Municipais, Instrução Normativa RFB n° 1234/2012 e as alterações previstas pela Instrução 

Normativa RFB n° 2145/2023, bem como pelos preceitos de Direito Púbico, pelas disposições 

deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente. 

12. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

12.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo Agente 

de Contratação com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

12.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha. 

12.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Agente de 

Contratação e os licitantes. 

12.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

12.3. Serão desclassificadas as propostas: 

12.3.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

12.3.2. Que contiverem vícios insanáveis; 

12.3.3. Que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

12.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

12.3.5. Que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do 

Edital; 

12.3.6. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

12.3.7. Que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua 

identificação; 

12.3.8. Que não tenha indicado a marca dos produtos cotados; 

12.3.9. Cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação exigida no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

12.3.10. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

12.3.11. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre preço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades do 

mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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12.3.12. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

12.3.13. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.4. Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo sistema 

contendo a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão 

motivada do Agente de Contratação. 

12.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de 

Contratação, sendo que somente estas participarão da etapa de lances. 

12.6. A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os 

autores das propostas classificadas. 

12.7. Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica, será adotado o modo de disputa 

aberto. 

12.8. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 

recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. 

12.9. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação pertinentes. 

12.9.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

12.9.2. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

12.9.3. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

12.9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente 

justificada e aceita pelo Agente de Contratação, sujeitando–se a licitante às penalidades previstas 

no edital. 

12.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos. 

12.10.1. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de 5 (cinco) minutos, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada. 

13. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço 

global, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances da 

concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou 

inferior(es) ao(s) previsto(s) para o item na estimativa orçamentária. 
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13.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

13.3. Haverá um prazo de mínimo de quatro horas, contado da solicitação do Agente de 

Contratação no sistema, para envio da proposta ajustada concomitante com os documentos de 

habilitação, conforme o edital, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

13.4. O Agente de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 

o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação da proposta 

ou do lance de menor valor. 

13.5. Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Agente de Contratação e sua 

Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, 

dando–lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos 

coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a execução 

do objeto licitado. 

13.5.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

13.5.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

13.5.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

13.6. O Município de Clevelândia poderá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante 

provisoriamente vencedor, demonstração (ões) do(s) serviço(s) objeto da presente licitação, na 

forma do Termo de Referência/Projeto Básico. 

13.6.1. Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas demonstrações e as 

especificações deste Edital e/ou do Termo de Referência/Projeto Básico, as propostas serão 

desclassificadas. 

13.6.2. Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada pelo primeiro 

colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória. 

13.7. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Agente de Contratação poderá 

fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, corrigida 

das causas de sua desclassificação. 

13.8. Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor, passará o 

Agente de Contratação ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes: 

13.8.1. O Agente de Contratação deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante 

declarada suspensa de participar em licitações, impedida de contratar com a Administração ou 

declarada inidônea. 
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13.8.2. Essa verificação será registrada pelo Agente de Contratação na ata da sessão pública, 

devendo ser anexados aos autos do processo administrativo respectivo os documentos obtidos 

por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

13.8.4. A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em arquivo único 

compactado, nos termos do edital. Na hipótese de necessidade de envio de documentos 

complementares após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formato 

digital, via Sistema BLL, conforme descrito em edital. 

13.8.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere o 

item 13.8.6. Na hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante 

decisão motivada. 

13.8.7. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

13.9. Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a 

contratação conforme o edital, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

13.9.1. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada 

exclusivamente via sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos 

termos do item 13.3. 

13.9.2. Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de Contratação, após 

negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das 

propostas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o 

procedimento previsto no item 13.8. 

13.10. Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Agente de Contratação poderá fixar o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, corrigida das causas de 

suas inabilitações. 

13.11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos 

e ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

do Sistema BLL. 

13.12. Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá apresentar, ao 

Município de Clevelândia, a documentação de habilitação antes encaminhada por meio do 

Sistema BLL. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados no original ou 

em cópia reprográfica autenticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo representante legal da licitante, em 

qualquer caso, e acompanhados das respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa 

oficial, quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas em ordem crescente e 

não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de falta de numeração, numeração 
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equivocada ou ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de documentação, 

poderá o Agente de Contratação solicitar ao representante da empresa, devidamente 

identificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. Somente a falta de 

representante legal ou a sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente para inabilitação 

da licitante. 

14.  HABILITAÇÃO: 

14.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 13 deste Edital, 

mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

14.1.1. Documentação relativa à habilitação jurídica; 

14.1.2. Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

14.1.3. Documentação relativa à habilitação fiscal; 

14.1.4. Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

14.1.5. Documentação relativa à qualificação técnica. 

14.1.5.1. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

14.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 

inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, 

exceto nos casos admitidos pela legislação. 

14.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 

contados até a data da realização da licitação. 

14.4. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habilitação. 

14.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.. 

15.  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

15.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

15.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 

documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

15.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício. 

15.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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15.5. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

16. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado 

de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar: 

16.1.1. a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1. Será considerado como Índice de 

Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma 

do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante. 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

16.1.2. Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1. Será considerado como índice de 

Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante. 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = –––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

16.1.3. Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1. Será considerado Índice de 

Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo Não 

Circulante pelo Patrimônio Líquido. 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

16.1.4. A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço 

patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura 

e de encerramento do Livro Diário. 

16.1.5. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

16.1.5.1. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da 

companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas 

enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em 

publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da 

Economia e suas sucessivas alterações; 
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16.1.6. Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

16.1.6.1. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar 

apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 

responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

16.1.6.2. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos 

referidos no item B.1 limitar–se–ão ao último exercício. 

16.2. A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme 

o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei. 

16.2.1. Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 20% sobre o valor exigido de licitante 

individual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º do art. 15 da Lei 

Federal nº 4.133/2021. 

16.3. Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil 

expedidas pelo cartório distribuidor da sede da licitante. As licitantes sediadas em demais 

comarcas que não a do seu município ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais 

os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falências, recuperação 

judicial e extrajudicial, e insolvência civil. 

16.4. Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Anexo do 

Edital de Concorrência Eletrônica nº 004/2026. 

17. HABILITAÇÃO FISCAL: 

17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF. 

17.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 

17.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

17.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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18. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA: 

18.1. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 

emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, conforme 

anexo, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei, consoante o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

18.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo. 

18.3. Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, conforme Anexo que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente. 

19.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

19.1. Declaração de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e 

de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação. 

19.2. Capacidade técnica operacional ou empresarial: licitante deverá apresentar atestados de 

capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a 

execução de obras compatíveis com o objeto da contratação, especialmente em serviços de 

reforma e/ou construção de edificações públicas ou esportivas. 

19.3. Registro em conselho profissional competente: A empresa e seus responsáveis técnicos 

deverão possuir registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme a natureza dos serviços executados. 

19.4. Responsável técnico habilitado: Deverá ser indicada a presença de profissional legalmente 

habilitado como responsável técnico pela execução da obra, com emissão de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso. 

19.5. Capacidade operacional e equipe técnica: A contratada deverá demonstrar que possui 

estrutura operacional, equipamentos e equipe técnica qualificada e em número suficiente para 

a execução simultânea das frentes de serviço previstas no cronograma da obra. 

19.6. Experiência em obras similares: Será exigida comprovação de experiência prévia em obras 

de construção, reforma ou ampliação de edificações com características semelhantes, 

especialmente aquelas que envolvam instalações esportivas, estruturas metálicas, instalações 

elétricas e hidrossanitárias. 

19.7. Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária: A empresa deverá apresentar 

documentação que comprove sua regularidade perante os órgãos fiscais, trabalhistas e 

previdenciários, conforme exigências legais aplicáveis. 

19.8. Cumprimento das normas técnicas e de segurança: A execução dos serviços deverá 

observar integralmente as normas técnicas da ABNT e as Normas Regulamentadoras (NRs) de 

segurança do trabalho, sendo condição obrigatória para contratação. 
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19.9. Declarações e compromissos adicionais: A licitante deverá declarar ciência e concordância 

com todas as condições do edital, projetos e especificações técnicas, bem como compromisso de 

execução conforme prazos e padrões exigidos. 

19.10. Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária: A empresa deverá apresentar 

documentação que comprove sua regularidade perante os órgãos fiscais, trabalhistas e 

previdenciários, conforme exigências legais aplicáveis. 

19.11. Cumprimento das normas técnicas e de segurança: A execução dos serviços deverá 

observar integralmente as normas técnicas da ABNT e as Normas Regulamentadoras (NRs) de 

segurança do trabalho, sendo condição obrigatória para contratação. 

19.12. Declarações e compromissos adicionais: A licitante deverá declarar ciência e concordância 

com todas as condições do edital, projetos e especificações técnicas, bem como compromisso de 

execução conforme prazos e padrões exigidos. 

19.13. Dessa forma, as exigências de qualificação técnica têm como finalidade assegurar que a 

empresa contratada possua experiência, estrutura e capacidade suficientes para executar a obra 

com eficiência, segurança e qualidade, atendendo plenamente ao interesse público. 

20. MEDIÇÕES: 

20.1. As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que 

será ajustado em função de inícios ou reinícios de etapas da obra e/ou serviço em dias diferentes 

do primeiro dia útil de cada mês. 

20.2. A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do 

Contrato, observado o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, será 

acordado novo Cronograma, atendido o interesse do Município de Clevelândia. 

20.3. As medições serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA. A 

primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem 

de início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do 

encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente 

com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser realizadas medições 

intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua 

realização, a critério do CONTRATANTE. 

22.  GARANTIA 

22.1. A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, até 

o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das 

modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

22.1.1. No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em 

no mínimo um mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato. 

22.1.2. 17.1.2 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade 

de sua renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de 

encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas. 

22.1.3. No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão estabelecido em lei. 
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22.2. O Município de Clevelândia utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente 

aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento 

das referidas obrigações. 

22.3. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato 

serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor 

da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente. 

22.4. Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá 

integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

22.5. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores 

de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da 

utilização ou da notificação pelo Município de Clevelândia, o que ocorrer por último, sob pena 

de rescisão administrativa do Contrato. 

22.6. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o 

percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato. 

22.7. Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 

complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 

correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas no RGCAF. 

22.8. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

22.9. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para 

quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 

23. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

23.1. Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 

interpostos, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 

homologará o procedimento licitatório. 

23.2. Integra o presente Edital a minuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações 

entre o Município de Clevelândia e a ADJUDICATÁRIA. 

23.3. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será a licitante 

vencedora convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, pelo Município de 

Clevelândia, para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de 

que deverá comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de 

comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do 
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documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, 

conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a 

retirada de instrumento equivalente. 

23.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pelo Município de Clevelândia. 

23.4. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente 

no prazo assinalado, poderá o Agente de Contratação, independentemente da aplicação das 

sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das 

licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente. 

23.5. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação no Edital. 

23.6. A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens que são 

objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do Termo de Referência/Projeto 

Básico e dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e 

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela Divisão de Engenharia. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não atender às 

especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico que integra este Edital, sem ônus 

para o Município de Clevelândia e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

23.7. A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os prejuízos que, a qualquer 

título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, 

em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empregados, prepostos 

e sucessores. 

23.8. No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 

ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, com 

a devida documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de 

inclusão estabelecidas na legislação em vigor. 

23.9. Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 

Regime Simplificado de Tributação – SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação 

encaminhada à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

informando acerca da assinatura do contrato de prestação de serviços com fornecimento de 

mão–de–obra, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/06. 

23.10. O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não 

eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados. 

24. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

24.1. Conforme Decreto 28/2024 Art. 7º. Os prazos de que trata o art. 6º serão limitados: 
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24.1.1. Em até 15 (quinze dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

24.1.2. Em até 15 (quinze dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

24.2. No ato do pagamento a proponente contratada terá que apresentar os seguintes 
documentos, dentro do prazo de validade: 

24.2.1. Apresentar Prova de regularidade fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal (Certidão Negativa), do domicílio ou sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da Lei; e, o certificado de regularidade do FGTS todos dentro do prazo de validade da 
certidão. 

24.3. A Nota Fiscal terá que mencionar detalhadamente os itens solicitados na ordem de compra 

e empenho. 

25. DO REAJUSTE 

25.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021. 

25.2. O reajuste de preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses, 

mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, contados da data de apresentação da proposta de 

preços da contratada, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

SR = S (I12 / I0) 

R = SR – S 

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após contratação. 

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta. 

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da contratação. 

SR = saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

25.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

25.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

25.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

25.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

25.7. O reajuste será realizado por aditivo/apostilamento. 

26. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

26.1. Caberá a gestão de contrato ao Sr. André Henrique Ribeiro Bueno, bem como a quem lhe 

venha suceder ou substituir no exercício de suas funções, a quem compete as ações necessárias 

ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital e anexos. 
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26.2. Caberá ao fiscal do contrato, Sr. Gabriel Maschio Jacobsen, o acompanhamento da 

execução do abjeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as 

ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual, 

nos termos deste Edital e anexos. 

26.3. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da 

legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do 

contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

27.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

27.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

27.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

27.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

27.2.4. Multa: 

27.2.4.1. A multa poderá ser aplicada após o envio de um Termo de Ocorrência à CONTRATADA, 

que poderá se manifestar apresentando o contraditório e sua defesa em até 10 (dez) dias úteis. 

27.2.4.2. Multa pela inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites: 
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a) 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizado, 

sem prejuízo das demais, cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante vencedora 

em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizado inexecução total das 

obrigações acordadas.; 

b) 20 % (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação do 

contrato ou rescisão contratual por culpa ou motivação da CONTRATADA. 

c) 1 % (um por cento) ao dia, sobre o valor do item, no caso de atraso da entrega. 

27.2.4.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dXXXX causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

27.2.4.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

27.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

27.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco)) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

27.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

27.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º). 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

27.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

27.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

27.5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
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fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161). 

27.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

27.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos 

fatos. 

28.2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–

se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e 

vencem em dias de expediente no Município de Clevelândia. 

28.3. As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF. 

28.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 

28.5. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

 

Anexo I - Termo de Referência/Projeto Básico 

Anexo II - Minuta de Contrato 

Anexo III - Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa. 

Anexo IV - Declaração de Inexistência de Nepotismo 

Anexo V - Declaração ref. ao art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 

Anexo VI - Declaração ref. ao artigo 68, inc. VI da Lei 14.133/21; 

Anexo VII - Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 63, § 1º, 

da Lei 14.133/2021. 

Anexo VIII - Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da Lei 

14.133/2021 

Anexo IX - (A) Declaração de visita OU (B) Modelo de declaração de pleno conhecimento 

do local 

Anexo X - Modelo de proposta 

Anexo XI - Indicação da localização das instalações 

Anexo XII - Declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de 

madeira de procedência legal. 

Anexo n° XIII - Declaração para o benefício de tratamento diferenciado – lei 

complementar nº 123/2006 

Anexo nº XIV - Modelo de declaração de disponibilidade de equipamentos e máquinas. 

Anexo nº XV - Modelo de declaração LGPD (lei geral de proteção de dados). 
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Anexo nº XVI – Planilha Sintética  

Anexo XVII – Cronograma  
 

  

Clevelândia, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

RAFAELA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 
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EDITAL DE Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 

O Termo poderá ser acessado pelo link abaixo ou por QR CODE 
 
 

https://c.ipm.com.br/pa079fb2fa661b 
 
 

Também poderá ter acesso a requisição de compras para consulta dos itens 
 

 

https://c.ipm.com.br/pa079fb2fa661b
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EDITAL DE Nº. 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2026 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA XX/XXXX 

  

CONTRATO N° XX/XXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, E DE OUTRO LADO, A 
EMPRESA XXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Praça Getúlio Vargas, 71, inscrito no CNPJ sob nº 
76.161.199/0001-00, neste ato devidamente representado pela Excelentíssima Prefeita 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, RAFAELA MARTINS LOSI, Brasileira, 
Solteira, portadora da célula de identidade 5.839.559-5-SESP/PR, inscrita no CPF sob n° 
041.336.149-76, residente e domiciliada à Rua Cel. Pedro Ferreira Maciel, 0, CHACARA RAIO DE 
SOL, bairro Sao Luiz, cidade de Clevelândia. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXXXXX-26, estabelecida na XXXXXXXXXXX, nº XX, Bairro XXXXXX, na Thiago Springer, e-

mail XXXXXXX neste ato como representante legal XXXXXXXX, brasileiro (a), portador da cédula 

de identidade sob nº. XXXXXX e CPF sob nº. XXXXXXXXX. 
 

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.1. Este Contrato está vinculado à licitação supracitada, regendo-se por suas cláusulas e, em 
legislação geral, pela Lei 14.133/2021, além das demais normas descritas no referido Edital. 

1.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 
expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 

2.     CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1. O objeto do presente edital é a contratação de empresa objetivando a contratação de 
empresa de engenharia/arquitetura, visando ampliação e reforma do Ginásio localizado no 
Bairro Vila Operária, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte em 
conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos, partes 
integrantes do Processo Licitatório, independentemente de transcrição. 

2.1.1. As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas 
as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos na licitação 
supracitada. 

2.12. A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do 
contrato, observados os limites legais estabelecidos nos artigos 125 e 128 da Lei Federal nº 
14.133/2021, será acordado  
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2.12. A casa alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do 
Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 
14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE 

 

3.     CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 
 

3.1. 1. O valor total do presente Contrato é de R$ xxxxxxxx (dois milhões, cento e vinte e seis mil, 

seiscentos e oitenta e três e vintexxxxxxxxxxxx), cuja composição se encontra especificada na 

Planilha de Quantitativos e Custos Unitários. 

4.     CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

4.1. Conforme Decreto 28/2024 Art. 7º. Os prazos de que trata o art. 6º serão limitados: 

4.1.1. Em até 15 (quinze dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

4.1.2. Em até 15 (quinze dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

4.2. No ato do pagamento a proponente contratada terá que apresentar os seguintes 
documentos, dentro do prazo de validade: 

4.2.1. Apresentar Prova de regularidade fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal (Certidão Negativa), do domicílio ou sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da Lei; e, o certificado de regularidade do FGTS todos dentro do prazo de validade da 
certidão. 

4.3. A Nota Fiscal terá que mencionar detalhadamente os itens solicitados na ordem de compra 

e empenho. 

5.     CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um XXXX contado 
da data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. O reajuste de preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses, 
mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, contados da data de apresentação da proposta de 
preços da contratada, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

SR = S (I12 / I0) 

 R = SR – S 

 I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após contratação. 
 I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta. 

 S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da contratação. 
 SR = saldo reajustado 

 R = valor do reajuste 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um XXXX será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.7. O reajuste será realizado por aditivo/apostilamento. 
 

6.  CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Caberá a gestão de contrato o Sr. Sr. André Henrique Ribeiro Bueno,, bem como a quem lhe 

venha suceder ou substituir no exercício de suas funções, a quem compete as ações necessárias 

ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital e anexos. 

6.2. Caberá ao fiscal do contrato, Sr. Gabriel Maschio Jacobsen Engenheiro Civil do Município, o 

acompanhamento da execução do abjeto da presente contratação, informando ao gestor do 

contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da 

execução contratual, nos termos deste Edital e anexos. 

6.3. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da 

legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

6.4. A fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição 

baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico 

dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de 

execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 

6.5. Caso os serviços não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será 

registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 

6.6. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART – 

anotação de Responsabilidade Técnica e/ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica. 

6.7. A fiscalização terá poderes para exigir o cumprimento de todas as normas regulamentares 

sobre Medicina e Segurança do Trabalho, especialmente quanto a utilização correta de 

equipamento de proteção individual (EPI). 

6.8. Constitui atribuições do Fiscal da Obra: 

6.8.1. Esclarecer prontamente as dúvidas e divergências surgidas na execução do objeto 

contratado; 

6.8.2. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as determinações e 

comunicações necessárias a perfeita execução da obra ou serviços. 

6.8.3. Proceder a cada 30 (trinta) dias, ou fração menor, conforme Cronograma físico-financeiro, 

as medições dos serviços executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada 

ou conforme disposto no contrato. 

6.8.4. Adotar as medidas preventivas de controle dos Contratos inclusive decidir provisoriamente 

a interdição de obra ou serviços; 

6.8.5. Conferir e certificar as faturas das obras e serviços de engenharia; 

6.8.6. Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada, cada vistoria ou medição; 

6.8.7. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos construtivos exigíveis para a perfeita execução da obra pela 

contratada; 

6.8.8. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho; 
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6.8.9. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente a 

contratada, inclusive empregados de eventuais subempreiteiros, ou próprios subempreiteiros, 

que a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

6.8.10. Manter a pasta da obra atualizada, com projeto básico, alvará, ARTS do CREA e/ou CAU 

referentes aos projetos arquitetônicos e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da 

licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores; 

6.8.11. Visitar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

6.8.12. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na obra; 

6.8.13. Verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 

ambientais; 

6.8.14. Emitir parecer técnico nos pedidos de aditivos contratuais; 

6.8.15. Verificar a correta aplicação dos materiais; 

6.8.16. Requerer da empresa testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da obra; 

6.8.17. Receber e aprovar o "as built" (como construído), isto é, as anotações e registros nos 

projetos originais das alterações havidas na execução da obra, quando for o caso, para fins de 

ordenação do cadastro técnico do órgão contratante como condição de atestar a última fatura; 

6.8.18. Compor a Comissão para Recebimento Provisório da Obra e, se designado, a Comissão 

para Recebimento Definitivo da Obra. 

6.9. A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, 

registrando as ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, 05 (cinco) dias 

após a realização da medição final do contrato, emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que 

deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA. 

6.10. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo de Recebimento Provisório, 

apresentada a documentação referida no item anterior, o MUNICÍPIO constituirá comissão para 

vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá devidamente 

assinado pelas partes, e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo. 

6.11. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da 

legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

6.12. Deverão ser observadas as seguintes condições: 

6.12.1. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 

fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

6.12.2. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a 

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 

as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho 

do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

6.12.3. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva 

da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências 
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e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 

modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não 

implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

6.12.4. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 

acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das 

anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 

todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

7.     CLÁUSULA SÉTIMA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 15 (quinze) dias, da data do requerimento ou da 
data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

 

8.  CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO  
8.1. As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão executados sob o regime de 

Empreitada por Preço Global. 

9.  CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

9.1. As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e 

responsabilidade técnica do Engenheiro ou Arquiteto (a)_________________________, que fica 

autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria 

técnica. 

9.1.1. A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como 

Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o 

respectivo encerramento. 

9.1.2. Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser 

substituído por outro de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo 

critério do CONTRATANTE. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS MEDIÇÕES 
 
10.1. As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, nos termos 

descritos no Edital da licitação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS  

11.1. Para a preservação do valor do Contrato, aos acréscimos corresponderão, sempre que 

possíveis e recomendáveis supressões de outros itens, em igual proporção, desde que não haja 

comprometimento da obra e nem se transfigure o objeto do contrato, conforme o art. 126 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

11.1.1. Itens simples ou compostos que não constem originariamente na Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários, e que eventualmente se façam necessários, deverão ser 

incluídos sempre com base nos insumos, composições ou itens relacionados na tabela de preços 

adotada no Contrato. 

11.1.2. Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver, para a execução das 

obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela Fiscalização, conduzam à redução do preço 
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contratado. Esta variante será acompanhada de uma Planilha de Quantitativos e Preços Unitários 

que demonstre a efetiva redução do preço referencial. A aceitação das variantes implicará: 

11.1.2.1. A contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos e 

Preços Unitários, procedendo-se às adaptações necessárias, com as substituições e modificações 

indispensáveis e pertinentes; 

11.1.2.2. A inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes. 

11.2. O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas especificações para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do valor contratual, observado o 

disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.3. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA 

12.1. A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de ________________, no valor de R$ 

______________________ equivalente a 5% (cinco por cento), do valor total do Contrato. 

12.1.1. O Município de Clevelândia, se utilizará da garantia para assegurar as obrigações 

associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 

eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 

descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE 

ainda reter créditos. 

12.1.2. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente. 

12.1.3. Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a 

garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual 

diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

12.1.4. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, 

da Lei Federal nº 14.133/2021): 

12.2. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores 

de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da 

utilização ou da notificação pelo Município de Clevelândia, o que ocorrer por último, sob pena 

de rescisão administrativa do Contrato. 

12.3. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

Contrato. 
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12.4. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do 

RGCAF e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

12.4.1. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021). 

12.5. A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para 

apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual 

— e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a 

extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

12.6. A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar 

ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se 

a apólice será ou não renovada. 

12.7. No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a Contratada deverá 

apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do 

vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar–se 

inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis. 

12.8. As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 

contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato. 

12.9. A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, 

antes da assinatura do contrato. 

12.10. A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP 

– Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresentação, 

junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

12.11. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

12.12. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. Caso seja utilizada a garantia na 

modalidade Fiança–Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

12.13. A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

12.14. A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, 

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto 

aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

12.15. A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência 

deste contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do 

inadimplemento à instituição financeira. 
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12.16. No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de 

ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua 

expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

12.17. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

12.18. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. Caso seja utilizada garantia 

modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

12.19. A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida Pública 

emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável 

pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de 

contratação. 

12.20. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

12.21. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRAZOS TÉCNICA 
 
13.1. A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente 

no Portal Nacional de Contratações Públicas e o prazo de execução vigorará por 300 dias 

contados desta ou da data estabelecida na ordem de serviço, se houver. 

13.1.1. Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do Cronograma Físico-

Financeiro. 

13.1.2. O prazo de execução da obra poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

13.1.3. O prazo de vigência do contrato será de 360 dias, contados da data de assinatura do 

contrato de empreitada, podendo ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CRONOGRAMA 

14.1. O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras 

obedecerá à previsão das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro. 

14.1.1. No decorrer da execução das obras será exigida uma produção que, aos preços 

contratuais originários, corresponda às etapas mínimas, em dias corridos, estabelecidos no 

Cronograma Físico-Financeiro, em percentagens acumuladas em relação ao valor global das 

obras contratadas. 
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14.1.2. Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão original, a Fiscalização 

poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situação, até o limite da dotação 

consignada no orçamento anual. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. São obrigações da CONTRATADA: 

15.1.1. Realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo 

de Referência/Projeto Básico ou Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na 

Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo e na Proposta; 

15.1.2. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 

da execução dos trabalhos; 

15.1.3. Responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 

qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 

objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 

independentemente das medidas preventivas adotadas; 

15.1.4. Apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços 

nas datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de 

apresentação; 

15.1.5. Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

15.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as 

obras e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

15.1.7. Responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão - de– obra 

necessária à completa realização dos serviços até o seu término: 

15.1.7.1. Em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes 

da execução do Presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração 

Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das 

parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer 

tempo com nova retenção em caso 

15.1.7.2. de insuficiência; 

15.1.7.3. No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da 

execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do 

CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, 

que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

15.1.7.4. c) as retenções previstas poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município 

15.1.7.5. ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e 

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município 

ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou 

judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 

15.1.7.6. Eventuais retenções previstas somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se houver 

justa causa devidamente fundamentada; 
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15.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela 

provenientes, pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos 

serviços contratados, assim como pela limpeza final da obra; 

15.1.9. Responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos 

materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de 

Referência/Projeto Básico, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo Divisão de Engenharia, assim como 

pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) 

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

15.1.10. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo 

de execução contratual; 

15.1.11. Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 

registros, processos e licenças relativas a execução deste contrato, eximindo a contratante das 

consequências de qualquer utilização indevida; 

15.1.12. Responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos 

públicos, inclusive o licenciamento ambiental; 

15.1.13. Efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas 

físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as 

exigências constantes no ordenamento; 

15.1.14. Cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz; 

15.1.15. Manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do 

contrato; 

15.1.16. Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau; 

15.1.17. Informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e 

intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 

15.1.18. Comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder 

Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e 

intimações. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

16.1.1. Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

16.1.2. Realizar a fiscalização do objeto contratado. 
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

17.1. O recebimento do objeto do contrato previsto neste termo dará mediante a avaliação de 

servidores designados pelo Município de Clevelândia, que constatarão se o objeto entregue 

atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

17.1.1. O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as 

relativas ao pagamento. 

17.1.2. As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação do Edital e seus 

Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do 

contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará 

o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

17.1.3. Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços 

não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos para 

pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a 

CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se 

reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

17.1.4. O objeto do presente Contrato será recebido: 

17.1.4.1. Provisoriamente, mediante apresentação da quitação do ISS, do comprovante de 

recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida e declaração de regularidade trabalhista. 

17.1.4.2. Definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita 

adequação do objeto aos termos contratuais. 

17.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

18.1. Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir 

as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento 

protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 

comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e 

caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

19.  CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

19.1. É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 

mediante justificativas. 

20.  CLÁUSULA VIGÉSIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS TÉCNICA 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do 

contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

20.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

20.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

20.2.4. Multa: 

20.2.4.1. A multa poderá ser aplicada após o envio de um Termo de Ocorrência à CONTRATADA, 

que poderá se manifestar apresentando o contraditório e sua defesa em até 10 (dez) dias úteis. 

20.2.4.2. Multa pela inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites: 

a) 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizado, 

sem prejuízo das demais, cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante vencedora 

em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizado inexecução total das 

obrigações acordadas.; 

b) 20 % (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação do 

contrato ou rescisão contratual por culpa ou motivação da CONTRATADA. 

c) 1 % (um por cento) ao dia, sobre o valor do item, no caso de atraso da entrega. 

20.2.4.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

20.2.4.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 
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20.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

20.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco)) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º). 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os dano que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

20.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

20.5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161). 

20.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 
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21.  CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO 

21.1. O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o 

art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

21.2. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

21.2.1. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no 

estado em que a sua execução se encontrar. 

21.2.2. Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, 

além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada 

sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, 

descrito no edital. 

21.2.3. A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada 

do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente 

de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos 

devidos pelo CONTRATANTE. 

21.2.4. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

21.2.4.1. A devolução da garantia; 

21.2.4.2. Os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

21.2.4.3. O pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

21.2.4.4. O ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

21.2.5. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 

direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da 

rescisão do Contrato. 

21.2.6. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito 

aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão 

especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO 

22.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

22.1.1. A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as 

obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da 

subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

22.1.2. O percentual da subcontratação será de até 30% do valor da contratação mediante 

autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de 

qualificação técnica; 

22.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
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das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação; 

22.1.4. Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem 

autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução 

da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem 

prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato; 

22.1.5. É vedada a subcontratação total do objeto licitado. 

23.  CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
23.1.Os recursos necessários à execução da obra correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

  

24.  CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO 

24.1. Fica eleito o Foro de Clevelândia - PR para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 

seja. 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

25.1. O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 

do Município, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos 

termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

26.2. b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

RAFAELA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 
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EDITAL DE Nº. null/null 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. null/null 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 
12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão 
cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, 
ou de outra forma a ele não relacionada. 

1. A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, 
transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 
antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à 
obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do 
patrimônio transferido. 

2. As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo 
contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos 
nesta Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação 
integral do dano causado. 

 

____________________, em ____ de ________ de xxxx. 

___________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

Obs. A data da presente declaração deverá ser posterior a data da disponibilização do edital 
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EDITAL DE Nº. null/null 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. null/null 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, 
declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou 
no exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia 
e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área 
encarregada da contratação. 

 

____________________, em ____ de ________ de xxxx. 

___________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

Obs. A data da presente declaração deverá ser posterior a data da disponibilização do edital 



 

  

  

EDITAL DE Nº. null/null 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. null/null 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO REF ART.9°, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 
[endereço da sociedade empresarial] 

 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros funcionais 
profissionais que tenham ocupados cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração 
Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses. 

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de órgão 
ou entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria. 

 

____________________, em ____ de ________ de xxxx. 

___________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

Obs. A data da presente declaração deverá ser posterior a data da disponibilização do edital 
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EDITAL DE Nº. null/null 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. null/null 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO REF. EMPREGO DE MENOR 

 

(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 
[endereço da sociedade empresarial] 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ sob o n° __________________, por intermédio do seu(sua) representante legal 
o(a) Sr.(a) _______________________________________________, portador(a) da carteira de 
identidade n° __________________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n° 
_______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: ( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

____________________, em ____ de ________ de xxxx. 

___________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

Obs. A data da presente declaração deverá ser posterior a data da disponibilização do edital 



 

  

  

EDITAL DE Nº. null/null 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. null/null 
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO ART. 63, INCISO I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 

 

(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 
[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que atendemos 
aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob 
pena de desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

____________________, em ____ de ________ de xxxx. 

___________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

Obs. A data da presente declaração deverá ser posterior a data da disponibilização do edital 
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EDITAL DE Nº. null/null 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. null/null 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL 
Nº 14.133/2021 

 

(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 
[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS 
que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

____________________, em ____ de ________ de xxxx. 

___________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

Obs. A data da presente declaração deverá ser posterior a data da disponibilização do edital 
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EDITAL DE Nº. null/null 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. null/null 
ANEXO IX 

 

A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA 

(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 
[endereço da sociedade empresarial] 

 

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/2021, 
_______________________________ [nome completo do representante legal da empresa], 
DECLARO que o(a) Sr(a). ________ ________________________________ [nome completo do 
profissional indicado da empresa], profissional indicado por essa empresa, realizou visita para 
fins de vistoria técnica ao ________________________________ [local], acompanhado do 
respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições locais para o cumprimento 
das obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, n° ___/____, as quais 
serão consideradas quando da elaboração da proposta que vier a ser apresentada. 
____________________, em ____ de ________ de xxxx. 

___________________________________________________ 

 Agente Público (Nome, cargo, matrícula e lotação) 

___________________________________________________ 

 Profissional indicado pela Empresa 

 (Nome, cargo e carimbo da empresa) 

___________________________________________________ 

 Representante Legal da Empresa 

 (Nome, cargo e carimbo da empresa) 

OU... 

 

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL 

(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 
[endereço da sociedade empresarial] 

 

Em atendimento à previsão legal contida no art. 63, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
responsável técnico da empresa .................... , Sr. (a) ........................., devidamente habilitado 
junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto 
licitado, deque tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para 
com a Contratante. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
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____________________, em ____ de ________ de xxxx. 
(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente) 
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EDITAL DE Nº. null/null 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. null/null 
ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

A empresa.............................., estabelecida à Rua..............., nº...., Cidade.................................., 
Estado ......................, CNPJ sob o nº......................, para efeito de julgamento e de acordo com a 
cotação de preços unitários aplicados às quantidades estimadas na “Planilha de Orçamento” 
anexa, propõe a prestação completa dos serviços licitados pelo valor global de R$ __________ 
(_____________________________). 

Declaramos que no preço proposto incluem todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
execução dos serviços, inclusive das despesas materiais e/ou equipamentos, ferramentas, fretes, 
transporte, carga, descarga, armazenagem, gerenciamento, operação, processamento, 
tratamento, combustíveis, ART/RRT, todo controle tecnológico dos materiais e serviços exigidos 
pelas normas da ABNT, emissão de laudos, certificação, comissionamento, plotagens e 
impressões, despesas junto às concessionárias de serviços públicos, mão de obra especializada 
ou não especializada, seguros em geral, garantias, encargos financeiros, encargos da legislação 
social trabalhista previdenciária e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros 
ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, emolumentos, multas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo que for necessário para a execução total e completa 
dos serviços, bem como o seu lucro conforme especificações constantes do Edital, sem que 
caiba, em qualquer caso, qualquer tipo de pleito ao contratante com a alegação de que alguma 
parcela de custo foi omitida. 

Declaramos ainda ter ciência de que todos os serviços necessários à completa execução do 
empreendimento estão contemplados na planilha de orçamento ou incluídos como custos ou 
despesas indiretas na taxa de ‘BDI’ apresentada e deverão ser realizados nos termos do processo 
licitatório e contrato a ser firmado, o qual não poderá sofrer alterações, salvo hipóteses 
legalmente admitidas. 

A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
protocolo. 

 

____________________, em ____ de ________ de xxxx. 

___________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

Obs. Deve constar na proposta ou no seu anexo: o orçamento discriminado em preços 
unitários, bem como seus totais e somatórios; cronograma físico financeiro; e prazo de 
execução do objeto em dias. 
Obs. A data da presente proposta deverá ser posterior a data da disponibilização do edital. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. null/null 

ANEXO XI 
MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES  
 

(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 
[endereço da sociedade empresarial] 

 

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades relacionadas ao 
cumprimento do contrato objeto desta licitação estão localizadas na 
____________________________________[endereço das instalações], acompanhando a 
presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento. 

 

____________________, em ____ de ________ de xxxx. 

___________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

Obs. A data da presente declaração deverá ser posterior a data da disponibilização do edital 
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ANEXO XI 

(Modelo) 

(papel timbrado da empresa) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA- ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 

À Comissão de Licitação do Município de Clevelândia 

Ref: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº XX/XXXX 

OBJETO: Ampliação e reforma do Ginásio localizado no Bairro Vila Operária, para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Esporte. 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº XX/XXXX, instaurado pelo Município de 

Clevelândia, de que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando sujeita aos 

benefícios da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006. 

OBS: declarar a condição da empresa ou ME ou EPP 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data _____________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo do C.N.P.J) 
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EDITAL DE Nº. null/null 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. null/null 
ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIDEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL. 

 

(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 
[endereço da sociedade empresarial] 

 

Declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida licitação somente serão 
utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa de 
procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados 
por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), 
com autorização de transporte concedida pelo Instituo Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente 
exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas 
no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21 e no artigo 72, § 8º, inciso V da Lei Federal nº 9.605/98, 
sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei. 

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a obra será 
realizada de acordo com a Resolução do CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002 e suas 
alterações 

 

____________________, em ____ de ________ de xxxx. 

___________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

Obs. A data da presente declaração deverá ser posterior a data da disponibilização do edital 
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EDITAL DE Nº. null/null 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. null/null 

ANEXO N° XIII 

DECLARAÇÃO PARA O BENEFÍCIO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO – LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° null/null 

 

Ao (à) Sr. (a) Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação do Município de Clevelândia; 

Prezado (as) Senhores (as): A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº____________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a.) , portador (a) 

da Carteira de Identidade nº , do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA – ME, conforme, inciso I, do art. 3º,da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, conforme inciso II, do art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, conforme art. 1º, do Decreto nº 8.538/2015. 

DECLARA, ainda, que: 

a) Quer participar da presente licitação com tratamento diferenciado, conferido pela Lei 

Complementar nº 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do 

art. 3.º, do dispositivo citado; 

b) Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar; 

c) Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do capital 

de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar; 

d) Que observará as disposições do § 2º, do art. 4, da Lei Complementar nº 123/2006, não tendo 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no XXXX-

calendário de realização da licitação. 

 

____________________, em ____ de ________ de xxxx. 

___________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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EDITAL DE Nº. 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2026 

ANEXO N° XIV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 

 

AO 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Referência: Concorrência null/null 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para ampliação e reforma do Ginásio localizado 

no Bairro Vila Operária, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esportes, conforme 

memorial descritivo, planilhas, projetos, demais documentações técnicas e anexos do edital. 

(Nome).........................................responsável legal da empresa _____________________, 

inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº _________________, 

estabelecida em ______________________, 

DECLARA para os devidos fins que as máquinas e equipamentos a serem utilizadas na obra, tais 

como: retro, pá carregadeira, caminhão, guindaste e entre outros, estarão sempre disponíveis 

para atender ao cronograma físico-financeiro, sem causar atrasos ao bom andamento da obra; 

sendo estes equipamentos são de propriedade do licitante ou proveniente de locação de 

terceiros. 

 

 

 

____________________, em ____ de ________ de xxxx. 

___________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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EDITAL DE Nº. 004/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2026 

ANEXO N° XV 

MODELO DE DECLARAÇÃO LGPD(LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS) 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 
licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital Concorrência Pública 
xx/xxxx, bem como tem ciência de que: 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) 
deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento 
por parte da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se 
presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

____________________, em ____ de ________ de xxxx. 

___________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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